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. Nova Hartz RS 1255.2.0812/2017 Obras de Qualificação Viária Caixa Econômica Federal - CAIXA 14.242.936,88

. Oeiras PI 1249.24.0712/2017 Obras de Qualificação Viária e Elaboração de Estudos e Projetos Caixa Econômica Federal - CAIXA 6.545.479,27

. Paranaíta MT 381.2.2808/2017 Obras de Qualificação Viária Caixa Econômica Federal - CAIXA 3.529.947,65

. Pérola PR 1065.2.1411/2017 Obras de Qualificação Viária Caixa Econômica Federal - CAIXA 2.339.492,74

. Rebouças PR 871.2.2010/2017 Obras de Qualificação Viária Caixa Econômica Federal - CAIXA 3.873.134,31

. Riqueza SC 662.2.2709/2017 Obras de Qualificação Viária Caixa Econômica Federal - CAIXA 2.243.730,10

. Santo Antônio do Planalto RS 439.2.0109/2017 Obras de Qualificação Viária Banco Regional de Desenvolvimento do Ex-
tremo Sul - BRDE

2.828.600,00

. São Martinho da Serra RS 1168.24.2711/2017 Obras de Qualificação Viária e Elaboração de Estudos e Projetos Banco Regional de Desenvolvimento do Ex-
tremo Sul - BRDE

1.475.000,00

. Sarandi RS 1597.2.2601/2018 Obras de Qualificação Viária Caixa Econômica Federal - CAIXA 5.282.705,13

. Schroeder SC 535.2.1509/2017 Obras de Qualificação Viária Caixa Econômica Federal - CAIXA 4.750.000,00

. Tupanciretã RS 1455.2.2912/2017 Obras de Qualificação Viária Caixa Econômica Federal - CAIXA 3.820.878,89

SECRETARIA NACIONAL DE PROTEÇÃO E DEFESA CIVIL
PORTARIA Nº 837, DE 28 DE MARÇO DE 2019

O SECRETÁRIO NACIONAL DE PROTEÇÃO E DEFESA CIVIL DO MINISTÉRIO DO
DESENVOLVIMENTO REGIONAL, nomeado pela Portaria n. 830, de 25 de janeiro de 2019,
publicada no DOU, de 25 de janeiro de 2019, Seção II, Edição Extra, consoante delegação
de competência conferida pela Portaria n. 412, de 12 de fevereiro de 2019, publicada no
DOU, de 19 de fevereiro de 2019, Seção 1, e tendo em vista as disposições da Lei n.
12.340, de 1º de dezembro de 2010, da Portaria n. 624, de 23 de novembro de 2017, e,
ainda, o contido no Processo Administrativo n. 59502.000035/2017-97, resolve:

Art. 1º Prorrogar o prazo de execução das ações de prevenção previsto no art.
5° da Portaria n. 133, de 27 de março de 2018, que autorizou a transferência de recursos
ao Município de Riozinho - RS, para ações de Defesa Civil, para até 30/09/2019.

Art. 2º Ficam ratificados os demais dispositivos da Portaria acima citada, não
alterados por esta.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura.

ALEXANDRE LUCAS ALVES

PORTARIA N° 839, DE 28 DE MARÇO DE 2019

O SECRETÁRIO NACIONAL DE PROTEÇÃO E DEFESA CIVIL DO MINISTÉRIO DO
DESENVOLVIMENTO REGIONAL, nomeado pela Portaria n. 830, de 25 de janeiro de 2019,
publicada no DOU, de 25 de janeiro de 2019, Seção II, Edição Extra A, consoante delegação
de competência conferida pela Portaria n. 412, de 12 de fevereiro de 2019, publicada no
DOU, de 19 de fevereiro de 2019, Seção 1, e tendo em vista as disposições da Lei n.
12.340, de 1° de dezembro de 2010, da Portaria n. 384, de 23 de outubro de 2014, e,
ainda, o contido no Processo Administrativo n. 59050.001253/2014-61, resolve:

Art. 1° Prorrogar o prazo de execução das ações de recuperação previsto no
art. 4° da Portaria n. 405, de 07 de novembro de 2016, que autorizou empenho e
transferência de recursos ao Município de Quedas do Iguaçu - PR, para ações de Defesa
Civil, para até 04/07/2019.

Art. 2° Ficam ratificados os demais dispositivos da Portaria acima citada, não
alterados por esta.

Art. 3° Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura.

ALEXANDRE LUCAS ALVES

PORTARIA N° 863, DE 29 DE MARÇO DE 2019

O SECRETÁRIO NACIONAL DE PROTEÇÃO E DEFESA CIVIL DO MINISTÉRIO DO
DESENVOLVIMENTO REGIONAL, nomeado pela Portaria n. 830, de 25 de janeiro de 2019,
publicada no DOU, de 25 de janeiro de 2019, Seção II, Edição Extra A, consoante delegação
de competência conferida pela Portaria n. 412, de 12 de fevereiro de 2019, publicada no
DOU, de 19 de fevereiro de 2019, Seção 1, e tendo em vista as disposições da Lei n.
12.340, de 1° de dezembro de 2010, da Portaria n. 384, de 23 de outubro de 2014, e,
ainda, o contido no Processo Administrativo n. 59050.000051/2014-01, resolve:

Art. 1° Prorrogar o prazo de execução das ações de recuperação previsto no
art. 4° da Portaria n. 059, de 19 de fevereiro de 2017, que autorizou empenho e
transferência de recursos ao Governo do Estado da Bahia, para ações de Defesa Civil, para
até 22/09/2019.

Art. 2° Ficam ratificados os demais dispositivos da Portaria acima citada, não
alterados por esta.

Art. 3° Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura.

ALEXANDRE LUCAS ALVES

PORTARIA N° 864, DE 29 DE MARÇO DE 2019

O SECRETÁRIO NACIONAL DE PROTEÇÃO E DEFESA CIVIL DO MINISTÉRIO DO
DESENVOLVIMENTO REGIONAL, nomeado pela Portaria n. 830, de 25 de janeiro de 2019,
publicada no DOU, de 25 de janeiro de 2019, Seção II, Edição Extra A, consoante delegação
de competência conferida pela Portaria n. 412, de 12 de fevereiro de 2019, publicada no
DOU, de 19 de fevereiro de 2019, Seção 1, e tendo em vista as disposições da Lei n.
12.340, de 1° de dezembro de 2010, da Portaria n. 384, de 23 de outubro de 2014, e,
ainda, o contido no Processo Administrativo n. 59050.000637/2015-48, resolve:

Art. 1° Prorrogar o prazo de execução das ações de recuperação previsto no
art. 4° da Portaria n. 350, de 05 de outubro de 2016, que autorizou empenho e
transferência de recursos ao Município de Vera Cruz - BA, para ações de Defesa Civil, para
até 26/07/2019.

Art. 2° Ficam ratificados os demais dispositivos da Portaria acima citada, não
alterados por esta.

Art. 3° Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura.

ALEXANDRE LUCAS ALVES

SUPERINTENDÊNCIA DO DESENVOLVIMENTO DA AMAZÔNIA
ATO Nº 1, DE 29 DE MARÇO DE 2019

O SUPERINTENDENTE DA SUPERINTENDÊNCIA DO DESENVOLVIMENTO DA
AMAZÔNIA-SUDAM, conforme o disposto na Lei Complementar nº 124, de 03/01/2007 e,
no uso das atribuições que lhe conferem o art. 20, I e VI, do anexo I, do Decreto nº 8.275,
de 27 de junho de 2014 e, o art. 66, I e VI do Regimento Interno da Sudam, e

Considerando os fatos e fundamentos presentes no Processo nº CUP:
59004.002134/2018-13, especialmente o contido no Despacho Simples CGEAP, doc. SEI nº
0143407 e Despacho simples DPLAN, doc. SEI nº 0144137, resolve:

Art. 1º - Prorrogar até o dia 07/04/2019 o prazo para recebimento de sugestões
e comentários referente ao Edital de Consulta Pública DPLAN/SUDAM Nº 01/2019, que
trata sobre a minuta do Plano Regional de Desenvolvimento da Amazônia - PRDA- 2020-
2023 e seus anexos, documentos constantes na página da Sudam, na rede mundial de
computadores www.sudam.gov.br/conspublicaprda2023), podendo ser efetuado o
download do referido Edital e respectivos anexos.

Art. 2º - Este ato entra em vigor na data de sua assinatura.

PAULO ROBERTO CORREIA DA SILVA

Ministério da Economia

SECRETARIA ESPECIAL DE COMÉRCIO EXTERIOR E ASSUNTOS
I N T E R N AC I O N A I S

PORTARIA No 247, DE 28 DE MARÇO DE 2019

Aplicar direito compensatório, por um prazo de até
cinco anos, às importações brasileiras de corpos
moedores em ferro fundido e/ou aço ligado ao
cromo, para aplicação em moinhos, com percentual
de cromo de 17,6 a 22 e diâmetro de 57 a 64 mm,
percentual de cromo de 22 a 28 e diâmetro de 11
a 28mm, e percentual de cromo de 28 a 32 e
diâmetro de 22 a 35 mm, originárias da Índia, e
encerrar avaliação de interesse público sem
suspensão da aplicação dos direitos antidumping e
compensatório vigentes sobre as importações do
mesmo produto e origem.

A SECRETÁRIA ESPECIAL ADJUNTA DE COMÉRCIO EXTERIOR E ASSUNTOS
INTERNACIONAIS DO MINISTÉRIO DA ECONOMIA, no uso das atribuições que lhe confere
o art. 77, inciso VI do Anexo I do Decreto no A SECRETÁRIA ESPECIAL ADJUNTA DE
COMÉRCIO EXTERIOR E ASSUNTOS INTERNACIONAIS DO MINISTÉRIO DA ECONOMIA, no
uso das atribuições que lhe confere o art. 77, inciso VI do Anexo I do Decreto no A
SECRETÁRIA ESPECIAL ADJUNTA DE COMÉRCIO EXTERIOR E ASSUNTOS INTERNACIONAIS
DO MINISTÉRIO DA ECONOMIA, no uso das atribuições que lhe confere o art. 77, inciso
VI do Anexo I do Decreto no 9.679, de 2 de janeiro de 2019, e considerando o que consta
dos autos do Processo MDIC/SECEX 52272.000507/2017-13, conduzido em conformidade
com o disposto no Decreto nº 1.751, de 19 de dezembro de 1995, e dos autos dos
Processos SEI 12120.101188/2018-62 e 19972.100210/2019-56, conduzidos de acordo com
os procedimentos previstos na Resolução CAMEX nº 29, de 7 de abril de 2017,
resolve:

Art. 1° Encerrar a investigação com aplicação de direito compensatório
definitivo, por um prazo de até 5 (cinco) anos, às importações brasileiras de corpos
moedores em ferro fundido e/ou aço ligado ao cromo, para aplicação em moinhos, com
percentual de cromo de 17,6 a 22 e diâmetro de 57 a 64 mm, percentual de cromo de
22 a 28 e diâmetro de 11 a 28 mm, e percentual de cromo de 28 a 32 e diâmetro de
22 a 35 mm, comumente classificadas no item 7325.91.00 da Nomenclatura Comum do
MERCOSUL - NCM, originárias da Índia, a ser recolhido sob a forma de alíquota ad
valorem, nos montantes abaixo especificados:

. Origem Produtor/Exportador Direito Compensatório Definitivo
(%)

. Índia AIA Engineering Limited Welcast
Steels Ltd.

2%

. Demais produtores 2%

Art. 2° Encerrar a avaliação de interesse público instaurada por meio da
Resolução CAMEX nº 83, de 9 de novembro de 2018, sem a suspensão dos direitos
antidumping e compensatórios definitivos aplicados sobre as importações brasileiras de
corpos moedores em ferro fundido e/ou aço ligado ao cromo, com percentual de cromo
de 17,6 a 22 e diâmetro de 57 a 64 mm, percentual de cromo de 22 a 28 e diâmetro
de 11 a 28 mm, e percentual de cromo de 28 a 32 e diâmetro de 22 a 35 mm,
comumente classificadas no item 7325.91.00 da Nomenclatura Comum do MERCOSUL -
NCM, originárias da Índia, respectivamente, por meio da Resolução CAMEX nº 40, de 18
de junho de 2018, e desta Portaria.

Art. 3° Tornar públicos os fatos que justificaram as decisões contidas nos arts.
1º e 2º, conforme consta dos Anexos I e II respectivamente.

Art. 4° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação no Diário Oficial
da União.

YANA DUMARESQ SOBRAL ALVES

ANEXO I

1. DO PROCESSO
1.1. Do histórico da investigação antidumping
No dia 27 de abril de 2017, a empresa Magotteaux Brasil Ltda., doravante

denominada Magotteaux ou peticionária, apresentou petição de início de investigação de
dumping nas exportações para o Brasil de corpos moedores em ferro fundido e/ou aço
ligado ao cromo, quando originárias da República da Índia (Índia), e de dano à indústria
doméstica decorrente de tal prática, consoante o disposto no art. 37 do Decreto no 8.058,
de 26 de julho de 2013.

Em 12 de maio de 2017, por meio do Ofício no

1.308/2017/CGSC/DECOM/SECEX, foram solicitadas informações complementares àquelas
fornecidas na petição. A peticionária, após pedido tempestivo para extensão do prazo
originalmente estabelecido para resposta ao referido ofício, apresentou, no dia 1o de
junho de 2017, dentro do prazo estendido, tais informações.

Assim, tendo sido apresentados elementos suficientes de prova da prática de
dumping nas exportações de corpos moedores em ferro fundido e/ou aço ligado ao
cromo originárias da Índia e de dano à indústria doméstica decorrente de tal prática, a
Secretaria de Comércio Exterior iniciou a investigação, por meio da Circular SECEX no 39,
de 30 de junho de 2017, publicada no Diário Oficial da União em 3 de julho de 2017.

Após consentimento da empresa, foi realizada verificação in loco na
Magotteaux no período de 10 a 14 de julho de 2017. Cumpriram-se os procedimentos
previstos no roteiro previamente encaminhado à empresa, tendo sido verificadas as
informações prestadas. Também foram verificados o processo produtivo dos corpos
moedores e a estrutura organizacional da empresa. Finalizados os procedimentos de
verificação, consideraram-se válidas as informações fornecidas pela peticionária, depois de
realizadas as correções pertinentes.

Em atenção ao § 9o do art. 175 do Decreto no 8.058, de 2013, a versão
restrita do relatório da verificação in loco foi juntada aos autos restritos do processo.
Todos os documentos colhidos como evidência dos procedimentos de verificação foram
recebidos em bases confidenciais. Cabe destacar que as informações constantes neste
documento incorporam o resultado da verificação in loco realizada na Magotteaux, cujas
versões do relatório da referida verificação in loco emitido no âmbito daquele processo
foram juntadas aos autos deste processo.


